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LEt N" 2.648, DE 20 DE MARgO DE 2023.

..AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR

corucessÁo DE uso DE BEM púeL¡co

MUNTcTPAL EM FAVoR DA AssoongÁo DE

MULHERES UNIDAS PARA VENCER DA ESTIVA

DE RIO PIRACICABA. AMUVERP-MG'"

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes legais

aprovou, e o Prefeito Municipa! sanciona a seguinte Lei:

Art. lo- Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 48 da Lei Orgánica

Municipal autorizado a realizar a concessáo de uso do veículo RenaulUKwid Zen 2,

Cor Vermelha, Abool/Gasolina, RENAVAM 01328518490, 2022t2O23 á Associagáo

de Mulheres Unidas para Vencer da Estiva de Rio Piracicaba- AMUVERP-MG, CNPJ

no 19.560.75110001-90 para uso em suas atribuigóes legais.

§ 10. Fica o Executivo Municipa! dispensado da realizaqáo de processo

licitatório, tendo em vista o reconhecimento de relevantes razóes de interesse

público.

§ 20. Deverá ser firmado contrato de cessáo de uso de bem público entre o

cedente e a cessionária.

Art. 2o- A concessáo de uso será extinta, retornando o veículo imediatamente á

posse do Munícipio, independente de notificagáo e sem direito a indenizagáo, se a

cessionária:

l- Náo utilizar o veículo para o fim destinado nesta Lei;

ll- Encerrar suas atividades antes do término do prazo de concessáo;

lll- Náo cumprir com os termos contratuais a ser firmado.
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Art. 3o- A concessáo de uso será pelo prazo de 15 (quinze) anos a partir da data da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período a ser pactuado

entre as partes através de termo aditivo.

Art. 40- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo.

Rio Piracicaba/MG, 20 de margo de 2023.

AUGUSTO I.IEIÜRIQUE DA SILVA

Prefeito Municipal


